
ESTADO DA PARACBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DRANCA

Lei HOHICIPAL N« Ikf d« 18 d« S«t«Bbro d« 1970.

Atxtorlsa o Prefeito Mnnieipal a flnaar oa&-

trato» a título oneroso» oon a COMPANHIA D8
XOUA S SSOOTOS DA PARAÍBA - GA0EPA» para a-
tender a participação do Município nas des
pesas com a iisplantação» aapÜação e/ou me
lhoria dos serriços de saneamento básico na
cidade de AOUA BRANCA e dá outras proridãn-
oias*

O Prefeito Monicipal de Agua Branea» Bstado da Paraíba)

Paço saber que a cãmara Municipal decretou e eu sanciono a
seguinte Leis

Art* Id - Pica o Prefeito Municipal autoriiado a firmar con

trato com a COMPANHIA DE IgUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA, com inter-
Toniencia do BSTADO DA PARAÍBA» para atender a participação do Munid -
pio nas despesas com a implantação» ampliação e/ou melhoria dos serrl -
ços de saneamento básico na cidade de Agua Branea» dentro do Programa /
Estadual de Saneamento Básico» decorrente de oonyenios e contratos que
Tenham a ser celebrados com entidades finaneiadoras*

Art* 2* - A participação do Município nessas despesas oorre^
ponderá» no mínimo» a (rinte e cinco per cento) do yalor total dos
investimentos necessários à implantação» ampliação e/ou melhoria desses
serviços*

Art. - A COMPANHIA DE ÍGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA»
assumirá» perante as entidades financiadoras» integral responsabilida
de pelo pagamento das despesas a que se obrigou o Município» nos termos
do art* desta Lei*

Art* 4^-0 Município autorizará a COMPANHIA DE ÍGUA S ESGO
TOS DA PARAÍBA - CAGEPA» a se ressarcir das despesas por ela efetuadas»
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Autoriza O Prefeito Monioipal a fir

raar contrato, a título oiwrõso, cd»

a COMPMJHIA DE ÃQOA E ESGOTOS DA PA

RAIba - CA6BPA, para atender a par
ticipaçio do Itonlciplo nas despesas

cóm a Implantação, an^llação e/ou
Rfôlhorla dos serviços de saneamento

básico na cidade de ...,..

dâ outras providências»

O Prefslto Municipal de i. ., Es

tado da Paraíba;

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanclO"

no a seguinte Lei:

Art. IP - Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar

contrato com a COMPANHIA DE ÃQÜA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CÃGEPA ,
♦

com interveniência do ESTADO DA PARAÍBA, para atender a participa

ção do Hunlcípio nas désj^sas com a implantação»' ançllação e/ou
mej^r^d^ ae^^çOs de saneamento básico na cidade de
. ./^rr/rvTry. r/t.,., dentro do Prcgr«oa Estadual de •'c neamento
Básico, decorrente de convênios e contratos que venham a ser ceie

brados com entidades financiadoras.

Art. 29 - A participação do Município nessas despesas

corresponderá, no mínimo, a 25% (vinte e cinco por cento) do va

lor total dos investimentos necessários ã implantação, ampliação

e/oü melhoria dêssea serviços.

Art. 39 - A COÍffANHIA DE SGOA E ESGOTOS DA PARAÍBA - ÇA
GEPA, assumirá, perante as entidades financiadoras, integral res

ponsabllldade pelo pagamento das despesas a quê se obrigou o Muni

cípio, nos tênnos do art. 29 desta Lei»

Art. 49 - O Município autorizará a COMPANHIA DE áGUA E

ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGBPA, a se ress£urcir das despesas por ela
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efetuaâas, iia confonal^âe do artigo anterior, através do recebi

mento, junto ao Estado da Paraíba, de parcelas do ICM devidas ao

Município, ou qualquer outra Receita Municipal, inclusive p Fundo
de Participação dos Municípios, em prazo e condições estabeleci -
das em contrato, podendo a CAGZPA, inclusive, sub-rogar êsse dl

reitõ» ã ela atribuído pelo Município, ãs entidades financiador as;.

Art. 59 - No contrato a que faz referência o Ârt.l9 des

ta Lei, o itanicípio autorizara a COMPANHIA DE ÂGüA E ESGOTOS DA '

PARAÍBA - CAGEPA, a realizar operações de crédito, direta ou indl

retamente, com entidades financiadoras, a fim de atender aos en

cargos fbanceiros decoirrentes dos compromiasos asisuntidos, nos ter

mos do Art. 39.

Art. 69 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a abrir crédito necessário para atender as obrigações que o Muni

cípio venha a assumir, decorrentes desta Lei.

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicaçãò, revogadas as disposições em contrário.

../v^.4-....de 19^.

PEITO MONICIP


